
 
Municipais

LEI Nº 5.119, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TRANSFERIR À IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
DOIS CÓRREGOS A IMPORTÂNCIA
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do Município de Dois Córregos, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga
e sanciona a seguinte lei:

 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS, instituição inscrita no CNPJ/MF sob nº
47.573.589/0001-80, reconhecida de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 876, de 25 de
março de 1974, com sede à Rua Dr. Joaquim Roberto de Carvalho Pinto, nº 895, na cidade de
Dois Córregos, Estado de São Paulo, no presente exercício de 2023, além dos já repassado e
autorizado por legislação anterior, a importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
recursos que serão empregados para custeio da instituição.

 Fica ainda, o Poder Executivo, para a transferência dos recursos previstos no art. 1º
desta lei, autorizado a celebrar Termo de Fomento com a instituição mencionada ou Termo
Aditivo a Termo de Fomento em vigor, tudo na forma e nos limites estabelecidos na Lei
Federal nº 13.019/2014, decreto municipal regulamentador e normas estatuídas pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.

 Para atender a transferência expressa no art. 1º desta lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), destinado à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois Córregos, que será
classificado da seguinte forma:

11.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
103020006.2.025 - Manutenção da Secretaria de Saúde
FONTE DE RECURSOS: 01.310.0000.0000 - Recursos Próprios - Saúde Geral

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais.... (F.318) ....R$ 300.000,00

 Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior correrão
por conta do superávit financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023.

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º
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 Fica também, o Poder Executivo, autorizado a atualizar o Plano Plurianual - PPA e a
Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO, para adequá-los a esta Lei.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração do Município de Dois Córregos, aos vinte e seis dias do mês de
janeiro do ano dois mil e vinte e quatro.

RUY DIOMEDES FAVARO
Prefeito Municipal -

Registrada e afixada na forma de costume.
Data supra.

ALESSANDRA CAROLINA PESCIO FURLANETO
- Chefe de Gabinete -

 Download do documento

Art. 5º

Art. 6º
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LEI Nº 5.129, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TRANSFERIR À IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
DOIS CÓRREGOS A IMPORTÂNCIA
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do Município de Dois Córregos, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga
e sanciona a seguinte lei:

 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS, instituição inscrita no CNPJ/MF sob nº
47.573.589/0001-80, reconhecida de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 876, de 25 de
março de 1974, com sede à Rua Dr. Joaquim Roberto de Carvalho Pinto, nº 895, na cidade de
Dois Córregos, Estado de São Paulo, no presente exercício de 2023, além dos já repassado e
autorizado por legislação anterior, a importância de R$ 86.335,12 (oitenta e seis mil, trezentos
e trinta e cinco reais e doze centavos), recursos que serão empregados para custeio da
instituição.

 Fica ainda, o Poder Executivo, para a transferência dos recursos previstos no art. 1º
desta lei, autorizado a celebrar Termo de Fomento com a instituição mencionada ou Termo
Aditivo a Termo de Fomento em vigor, tudo na forma e nos limites estabelecidos na Lei
Federal nº 13.019/2014, decreto municipal regulamentador e normas estatuídas pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.

 Para atender a transferência expressa no art. 1º desta lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 86.335,12 (oitenta e seis
mil, trezentos e trinta e cinco reais e doze centavos), destinado à Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Dois Córregos, que será classificado da seguinte forma:

11.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
103020006.2.025 - Manutenção da Secretaria de Saúde
FONTE DE RECURSOS: 01.310.0000.0000 - Recursos Próprios - Saúde Geral

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais.... (F.318) ....R$ 86.335,12

 Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior correrão
por conta do superávit financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023.

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

1/2
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 5129/2024 (http://leismunicipa.is/13s4r) - Gerado em: 10/05/2024 18:04:07

https://leismunicipais.com.br/a/sp/d/dois-corregos/lei-ordinaria/1974/87/876/lei-ordinaria-n-876-1974-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm#:~:text=Estabelece o regime jur%C3%ADdico das,pol%C3%ADtica de fomento e de
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/13s4r


 Fica também, o Poder Executivo, autorizado a atualizar o Plano Plurianual - PPA e a
Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO, para adequá-los a esta Lei.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração do Município de Dois Córregos, aos trinta e um dias do mês de
janeiro do ano dois mil e vinte e quatro.

RUY DIOMEDES FAVARO
Prefeito Municipal -

Registrada e afixada na forma de costume.
Data supra.

ALESSANDRA CAROLINA PESCIO FURLANETO
- Chefe de Gabinete -

 Download do documento

Art. 5º

Art. 6º
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Municipais

LEI Nº 5.132, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TRANSFERIR À IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
DOIS CÓRREGOS A IMPORTÂNCIA
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do Município de Dois Córregos, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga
e sanciona a seguinte lei:

 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS, instituição inscrita no CNPJ/MF sob nº
47.573.589/0001-80, reconhecida de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 876, de 25 de
março de 1974, com sede à Rua Dr. Joaquim Roberto de Carvalho Pinto, nº 895, na cidade de
Dois Córregos, Estado de São Paulo, no presente exercício de 2024, além dos já repassado e
autorizado por legislação anterior, a importância de R$ 856.000,00 (oitocentos e cinquenta e
seis mil reais), recursos que serão empregados para custeio do serviço de retaguarda de
cardiologia.

 Fica ainda, o Poder Executivo, para a transferência dos recursos previstos no art. 1º
desta lei, autorizado a celebrar Termo de Fomento com a instituição mencionada ou Termo
Aditivo a Termo de Fomento em vigor, tudo na forma e nos limites estabelecidos na Lei
Federal nº 13.019/2014, decreto municipal regulamentador e normas estatuídas pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.

 Para atender a transferência expressa no art. 1º desta lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 856.000,00 (oitocentos e
cinquenta e seis mil reais), destinado à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois
Córregos, que será classificado da seguinte forma:

11.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
103020006.2.025 - Manutenção da Secretaria de Saúde
FONTE DE RECURSOS: 01.310.0000.0000 - Recursos Próprios - Saúde Geral

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais....R$ 856.000,00

 Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior correrão
por conta do superávit financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023.

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º
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 Fica também, o Poder Executivo, autorizado a atualizar o Plano Plurianual - PPA e a
Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO, para adequá-los a esta Lei.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração do Município de Dois Córregos, aos dezesseis dias do mês de
fevereiro do ano dois mil e vinte e quatro.

RUY DIOMEDES FAVARO
Prefeito Municipal -

Registrada e afixada na forma de costume.
Data supra.

ALESSANDRA CAROLINA PESCIO FURLANETO
- Chefe de Gabinete -

 Download do documento

Art. 5º

Art. 6º
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LEI Nº 5.139, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TRANSFERIR À IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
DOIS CÓRREGOS A IMPORTÂNCIA
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do Município de Dois Córregos, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga
e sanciona a seguinte lei:

 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS, instituição inscrita no CNPJ/MF sob nº
47.573.589/0001-80, reconhecida de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 876, de 25 de
março de 1974, com sede à Rua Dr. Joaquim Roberto de Carvalho Pinto, nº 895, na cidade de
Dois Córregos, Estado de São Paulo, no presente exercício de 2024, além dos já repassado e
autorizado por legislação anterior, a importância de R$ 404.416,53 (quatrocentos e quatro mil,
quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e três centavos), recursos que serão empregados
para contratação de médico para atuar no plantão do Pronto Socorro, profissionais de
enfermagem e pessoal para atuar em áreas diversas do hospital.

 Fica ainda, o Poder Executivo, para a transferência dos recursos previstos no art. 1º
desta lei, autorizado a celebrar Termo de Fomento com a instituição mencionada ou Termo
Aditivo a Termo de Fomento em vigor, tudo na forma e nos limites estabelecidos na Lei
Federal nº 13.019/2014, decreto municipal regulamentador e normas estatuídas pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.

 Para atender a transferência expressa no art. 1º desta lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 404.416,53 (oitocentos e
cinquenta e seis mil reais), destinado à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Dois
Córregos, que será classificado da seguinte forma:

11.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
103020006.2.025 - Manutenção da Secretaria de Saúde
FONTE DE RECURSOS: 01.310.0000.0000 - Recursos Próprios - Saúde Geral

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais....R$ 404.416,53

 Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior correrão

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º
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por conta do superávit financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023.

 Fica também, o Poder Executivo, autorizado a atualizar o Plano Plurianual - PPA e a
Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO, para adequá-los a esta Lei.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração do Município de Dois Córregos, aos vinte e sete dias do mês de
fevereiro do ano dois mil e vinte e quatro.

RUY DIOMEDES FAVARO
Prefeito Municipal -

Registrada e afixada na forma de costume.
Data supra.

ALESSANDRA CAROLINA PESCIO FURLANETO
- Chefe de Gabinete -

 Download do documento

Art. 5º

Art. 6º
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LEI Nº 5.155, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

(ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA
LEI Nº 5.049, DE 30 DE AGOSTO DE
2023, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS
ADICIONAIS ESPECIAIS E CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, PARA
PROMOVER O PAGAMENTO, AOS
SERVIDORES DA PREFEITURA, DE
VALORES REPASSADOS PELO
GOVERNO FEDERAL, RELATIVOS AO
PISO SALARIAL DA ENFERMAGEM
ESTIPULADO PELA LEI FEDERAL
N º 14.434/2022, BEM AINDA
TRANSFERIR RECURSOS À
IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS,
PARA A MESMA FINALIDADE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do Município de Dois Córregos, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga
e sanciona a seguinte lei:

 A redação do Art. 1º da Lei nº 5.049, de 30 de agosto de 2023, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento que estiver vigendo quando
da necessidade de abertura, créditos adicionais especiais e crédito adicional suplementar,
com a finalidade de:

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração do Município de Dois Córregos, aos vinte e seis dias do mês de
março do ano dois mil e vinte e quatro.

RUY DIOMEDES FAVARO

Art. 1º

Art. 1º

Art. 2º

1/2
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Ordinária 5155/2024 (http://leismunicipa.is/17iha) - Gerado em: 10/05/2024 18:02:05

https://leismunicipais.com.br/a/sp/d/dois-corregos/lei-ordinaria/2023/504/5049/lei-ordinaria-n-5049-2023-autoriza-o-poder-executivo-a-abrir-creditos-adicionais-especiais-e-credito-adicional-suplementar-para-promover-o-pagamento-aos-servidores-da-prefeitura-de-valores-repassados-pelo-governo-federal-relativos-ao-piso-salarial-da-enfermagem-estipulado-pela-lei-federal-n-14434-2022-bem-ainda-transferir-recursos-a-irmandade-da-santa-casa-de-misericordia-de-dois-corregos-para-a-mesma-finalidade-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sp/d/dois-corregos/lei-ordinaria/2023/504/5049/lei-ordinaria-n-5049-2023-autoriza-o-poder-executivo-a-abrir-creditos-adicionais-especiais-e-credito-adicional-suplementar-para-promover-o-pagamento-aos-servidores-da-prefeitura-de-valores-repassados-pelo-governo-federal-relativos-ao-piso-salarial-da-enfermagem-estipulado-pela-lei-federal-n-14434-2022-bem-ainda-transferir-recursos-a-irmandade-da-santa-casa-de-misericordia-de-dois-corregos-para-a-mesma-finalidade-e-da-outras-providencias
https://www.leismunicipais.com.br
http://leismunicipa.is/17iha


Prefeito Municipal -

Registrada e afixada na forma de costume.
Data supra.

ALESSANDRA CAROLINA PESCIO FURLANETO
- Chefe de Gabinete -

 Download do documento
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LEI Nº 5.161, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TRANSFERIR À IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
DOIS CÓRREGOS A IMPORTÂNCIA
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

RUY DIOMEDES FAVARO, Prefeito do Município de Dois Córregos, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga
e sanciona a seguinte lei:

 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE DOIS CÓRREGOS, instituição inscrita no CNPJ/MF sob nº
47.573.589/0001-80, reconhecida de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 876, de 25 de
março de 1974, com sede à Rua Dr. Joaquim Roberto de Carvalho Pinto, nº 895, na cidade de
Dois Córregos, Estado de São Paulo, no presente exercício de 2024, além dos já repassado e
autorizado por legislação anterior, a importância de R$ 631.500,00 (seiscentos e trinta e um
mil e quinhentos reais), recursos para serem empregados no atendimento presencial e à
distância em maternidade.

 Fica ainda, o Poder Executivo, para a transferência dos recursos previstos no art. 1º
desta lei, autorizado a celebrar Termo de Fomento com a instituição mencionada ou Termo
Aditivo a Termo de Fomento em vigor, tudo na forma e nos limites estabelecidos na Lei
Federal nº 13.019/2014, decreto municipal regulamentador e normas estatuídas pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.

 Para atender a transferência expressa no art. 1º desta lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 631.500,00 (seiscentos e
trinta e um mil e quinhentos reais), destinado à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Dois Córregos, que será classificado da seguinte forma:

11.01 - SECRETARIA DE SAÚDE
103020006.2.025 - Manutenção da Secretaria de Saúde
FONTE DE RECURSOS: 01.310.0000.0000 - Recursos Próprios - Saúde Geral

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais.... (F.318) ....R$ 631.500,00

 Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior correrão
por conta do superávit financeiro verificado em 31 de dezembro de 2023.

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º
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 Fica também, o Poder Executivo, autorizado a atualizar o Plano Plurianual - PPA e a
Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO, para adequá-los a esta Lei.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração do Município de Dois Córregos, aos onze dias do mês de abril do
ano dois mil e vinte e quatro.

RUY DIOMEDES FAVARO
Prefeito Municipal -

Registrada e afixada na forma de costume.
Data supra.

ALESSANDRA CAROLINA PESCIO FURLANETO
- Chefe de Gabinete -

 Download do documento

Art. 5º

Art. 6º
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